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"Administrador, voeê tem a chave do sucesso»

CERTIDÃO DE RCA
Pessoa Juridiça

No 004679t16

cERTlFlcAMos, em cumprimento ao despacho do sr. presidentg, exarado ",requerimento de parte interessada. e para to.dos os fins oe oiieliâ,ãL" er'presaabaixo identificada, encontra-se . habilitada à prestação oé 
-'serviços 

emconformidade com seu objeto social e em consonânbia cOm or Jiiporitivos da Leino 4'769165. cERTlFlcAMoS, ainda, que a citada empresa tem e*áãriado serviçosatinentes ao seu objeto sociar, c,91loIne gonstadr» do(s) areêiroo(s) queFAZ(1M)_PARTE INTEGRâNT.E DESTA CenrrpÃo oevidamente anotados poreste orgão. Resguardándo-nos de. qualgqer ato que:vênh, à ,ãr, ãprràãã, í*desabonê ou comprove a fàhidade do(s) reÍerido(s) àtestaoã(rl.ittitttttitttttttttttttlttlt
RAZAO SOCIAL: NTLTEK SERVTÇOS'E|RELI-ME.'

EtoEryçq,n,a'ãl;,-ioão;i'IoIlüffi '-J:l,oc"nt,.o
CIDADE/UF: Poço Redondo/SE
REG. CRA/SE. É-1, NoOggZ :i'::'::i.')g7-i=$!rfu4§i!
CNPJ: U2.544.972100A1-ZZ Ami:e:ivrui,v.t1se.1us,.htixl:!ü"!* ,

CAPITAL SOCTAL: 1.000.000,00 \ | 5 itv. ?!Ír

lip i9 ry §ÀvÉ'riTs i ieó 
^ríõõii) 

: J o sE EvE RroN' Dos sA N ro s

§f gt{6?t

§
smrrua CFA/CRAs

- Registro de Comproyação de Aptidão

VALIDADE: Z§W(ZAIT

REG. CRA/SE. PF: No 3231,01
CNPF: 005.658,475-03
Desde.: 1210112015.

9yôITrF]CAÇÃO: 3 Atestado(s) de capacidade Técnica.
191':- Registros-{e Comprovagâo de,Aptidão:
0050/00 0077t00 0096/00 ttttttttit ttrtttittt ttttt)tttit tltltltt tutlttttt

t de 2016.
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Àdminl3trador: profissional Íormâdo em Administração. com reglstro no êRA

Rua senador Rottemberg, no sí3 - são José . cEp 49.0ís-í20 - Tet.: (Tgl gz14_2zzg

portar do Administrador: #ri:;.:ffir: ;-""ilii'r,"ndimento@.r""",ors.0',
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para. fins de comprovação de capacidade técnica,
que a empresa J.l. & Seleçõo, Colocação e Orientação de Pessoal e Suviços,
Desenhos Técnicos de Engmhafia Civil Ltda., sendo responsável direto da
firma o Sr. Judson Constâncio da Silva afuando como técnico o Sr. José
Fernando Bando Muniz, Reg. CRÁ/SE n." 0889 inscrito no CNpJ (MF) n."
02.544.972/0001-72 , sitl.lrrdana Rua: Elpídio Batista Nery, n.o 203 - Bairro:
Rosa Elze, São Cristóvtio (SE) Manteve contrato com esta Frefeitura
Muricipal, na prestação de serviços de limpeza urbana, conservação, serviços
gerais, serventes, varredor de ruq molorista de caminhão, auxiliares de
serviços gerais e outros serviços correlatos, tendo demonstado, competência
profissional na execução dos serviços e não havendo nada que desabone a
qualidade e a conduta dos serviços prestados por esta empresa.

Neópolis-Se, 17 de Fevereiro de 2.000.
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REGTSTRO DE COMPROVAçÃO DE AmDm-
RCA

liiiÍiE
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Sr. Presidente,
Soficifo Regisho de ComprovaÉo de Aptidão das ativiÉdes abaixo especiftcadas

êEG
G

Eo(,

3. : Formgção Profi ssional:

À*raí:.1,s irad or
4 - Regslro CRA/SE N'

it§ ô88a
5 - Visência do Contrato ónlre-ããmpresããÉêãlÍEffi

rNÍcro:i6 /qffrurrruo, : '
6 - Data de Desligamento:

I - Alleração de cadaslro

fl Sim fl Nao
l0 sEmpresa CoÉtnalada:

J'8: :ielgnão üC?§)f]Í;C 1t3e
1 - Regisko CRÂ,/SE N' 12 - TeleÍone:

ramal

ô
t€

o(,

13- l'üome do conlralanle: praftitura i: t§llc Í,pe].
Bc6aa1:i s

rfe 14- CPFoU C@

131 116?9/ooct-38
ro - tríxEre@ «, uonrêtslnte:

?ça. *àneial - Cllvelra Ya1a,3ãa I x?'Í;:,if 
3rtã3r

lti - Íelefone 3 14*L221,
ramal:

- Descrição

iia prestaçãe âe serriçrs üs Líapozal rrrbaro,, oerlsürvigso,
Eerrigss {3prêlsr BcrÍoaÍiaar va.rrlí:&r da rusl eotgrlsta do
cas'jrhãsr euxl];laras ôe sê:rrism grrala c oütrm êolvlgos
c etm].atoE.

- Valor do SeMço:

Valor Global

Colocaçfry'c.
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rÍAdministrador,. voc-ê tem,a chave do sucesso,,

^

C I DADE/U F: Poço'RedondolSE
REG CRA/SE. PJ: No0332' ,

CNPJ : 02.544.97210001 -V2

CERTIDÃO DE RÇA - Resistro de comprovação de Aptidão
Pessoa Jurídica

No 004682t16 VALIDADE: 261Írát2017

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao despacho do Sr. Presidente, exarado em
requerimento de parte interessada, e para todos os fins de direito, que q empresa
abaixo identificada, encontra-se habilitada à . prestação de serviços em
conformidade com seu objeto social elem cônsonância com os dispositivos da Lei
no 4.769/65. CERTIFICAIrcS, ainda, clue a citada emptesa tem executado serviçoS
atinentes ao seu objeüo social; conforme cônstados ds(s) ATESTADO(S) qr"
FAZ(EM) PARTE INTEGBANTE DE§TA CERTIDÃO deüdamente anotados por
este orgão. Resguardândo-nos de qualquer ato que venha a ser apurado, que

lesalone ou comprove a falsidade !g(9t{grido(s) atestado(s\ltlttlttfililtillilttttltiul
RAZAO SOCIAL: NILTEK SERVIÇOS EIREL!-ME.
ENDEREÇo:RuaB,no30Conj.LidiaSouza,BairroÔentr:o'

CAPITAL SOCIAL. 1 .000.000,00
RESPONSAVEL(IS) TECNTCO(S): JOSE EVERTõN DOS SANTOS
FORMAÇAO PROFISSIONAL; Admini.strador
REG. CRAISE. PF, NO 3231-01
CNPF: 005.658.475-03
Desde.: QMt2:015.

-QUANTIFICAÇÃO: 01 Atestado(s) de Capacidade Técnicâ.
RCA's - Registros de Comprovação de Aptidão:
0026/í6 lllllllllt' lllltlltllll . lltlttllllt ttttttitttt tttttttttit ttllttttlt tttultttt llttlttt llttltl lttlittl

16.
'10:38:0-25/11/2010

VÁI-IOI SOMENTE COrU CXIICELA DO CRA/SE, SEM EMENDAS E SEM RASURAS
cERTtoÂo EXeEDtDA coNFoRME RESoLUÇÂo'rqonruntrüR cFA Nq rzsigd-- -'-

Adminlstredor: profrsslonal Íôrmado em AdmlnlstÍaçâo e com reglstro no CRA

Rua Senador Rollemberg, no 5í3 - São José - cEp 49.01 s'120 - Tel.: (Tgl9214-2229
Aracaju - Sergipe - Brasil

Portal do Administrador: www.cra-se.org.br - e-mail: atendimento@crase.org.br
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úpl
ESTADO DE SERGIPE

FREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU
Secr:etaria Municipal do Meio Ambiente - SEMA

DECLARAÇÃo DE cApAcrraçÃo rECNrcA

Declaramos para os devidos fins, que a Empresa NILTEK SERVIÇOS EIRELI - Mtr"
estahelecida a Rua B. nn.30. Coni. Lídia Souza ('nrz. Centro. Poço Redonclo - S[.
prestit scrviços gerais de limpeza. conser\,açào e higienização. copeiragent e garço11.
cottlortnc especiticações detalhadas consiantes dos Anexos I e ll do Edital ref'erente ao
Pregãcr Ir". 00ii201.5. integrantes ao Contrato n*.02612015. indepenciente de transcrição.
e qLle r"ent hottrando com dignidade os compronrissos com esta Contratante. sendo os
nlesnlos de boa qualidade. responsál'el pela seleção. recrutamento e treinanrerrto do
pessoal. parte' tecnica executora dos senu,iços objeto do contrato abaixo:

@,

N". I)O CON'[RA'[O:
()26t2015.

OBJETO:
Prestação de serviços gerais de limpeza, conservação e higienização,
garçom, conforme especiÍicações detalhadas constantes dos Anexos I
reÍêrente ao Pregão n".003/2015, integrantes ao contraro no. 02612015.

copelragem e

e II do F.dital

NrÃ() DE OBRA/QLTANTITATIVO:

- 0l (dois ; Auxiliares de Serr içtls Gerais:
- 0l ( unra )C'opeira:
- 0l ( rrnr )Carçorn.

\,,TI,OR G LOBAL DO CON TRATO:

SeloTlSE:J

Acesse: www,gse,jus, b r I xlM!,&$

.l 'ri /' r'

::kíaoo#^^# ^f

RS 90'tlll.56 (noventa mil. oitocentos e onze reais e cinquenta e seis centavos).

VIGENCIA:

O presente contrato tem vigência de I 2 ( doze) meses, contados a partir de 25 de Junho
de 2015, podendo ser prorrogado de acordo com as determinaçOei do artigo 57 da l-ei
8.666t93.

Aracaju - S[:. 
J 6 de Maio de 2016. Sailos

Têcílioo

4?-EvwaÍ\v\,,'LlmA UE /nA I U>
Secretário liunicipat do rúeio Ambiente

N.'323141

Sonto§

3231{}t



CoNSELHO FEDEFTAL DE AD|V|TNISTRAçÃO
ÇoNSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAçÃO DE SERGIPE

1 - Númêrodo RCAI

weiu
Data do Rq8lo:

3àWlrb
neorsrno DE colutPRovAçÃo DE APTIDÃO

RCA
Sr. Presidente,
Solicito Regisúo de ComprovaSo de Apfuão das aüvidades abaixo especificadas:

o
!,
G
g
Êoo

2 - Profissional Responsável:
.JOSE EVERTON DOS SANTOS

3 - Formaçâc Proíissional:

.BEL. ADMINISTRAÇÃO

4 - Registro CRI/SÉ N'
3231-01 SE

5 - Vigência do ContÍato entre a empresa e Resp. Têcnico:

rNicro: 12101r20í5 rÉnurruo:3111212016.' :
6 - Data de Desligamento: 7 - TeleÍone:

79 9848-3045 ramal:

a - gnOereço Oo ProÍissional Respnsável: ' '..
RUA VALDICE BMZ DE JESUS, N" 142, SÂO CONMqO - ARACAJU/SÊ

9 - AtteÍaÉo de cadasto

E Sim X Não

10 - Empresa Gontrabda:
NTLTEK SERVrçOS EIRELI- ME

- Regisho CRÂJSE N'
PJ 332

12 - Telefone:

(79) 3215.6,126 mmal:

eÜ

ililt il ililt lllt ll t ill I lll llll ll llt I ll lll lll ll I lll

- Descrição dos Servips:

limpeza, conservação ePrestação de serviços gerais de
copeiragem e garcom.

- Valor do 25-
90.811 Valor Global rNlct0: 25/0ô,2015

DE ACORDO:

Aracaju, 1810512016.

tr{'ili"'
AUTORIZO O RCA:

- Arquivo Geral (Cra/Se) 2r Via - Aquivo do Requerente 3u Via - Requerente

N.'3231{t

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

15 - Endereço do Contratante:

AV. PEDRO PAES MEVEDO, 853 _ SALGADO FILHO
16 - TeleÍone:

(79) 3225.4150
ramal:CEP 49020450 - ARACAJU/SERGIPE

t il il I ilt I ililil1il1 ll lll lll I I ll lll lll

|tttttttttttttttttlltllltllllllllllllllllllllllllt'l'
I

I il I il ll I I t ll llll I lllll t lll lll lll lll I lllll lll lllll

20 - No Ordem de Empenho;

DOCUMENTO VALIDO SOMENTE COM A CHANCELA DO CRA/SE.
,rÊtítt€t ':-



rÍAdüinistrador, você tem a chave do sueessoD

I s tEll. eoil

CERTIDÃO DE RCA - Resistro de comprovação de Aptidão
Pessoa Jurídica

No 0q4685/16 VALIDADE: zilAãtml7
CERTIFICAMOS, em cumprimento áo despacho do Sr. Presidente, exarado em
requerimento,de parte interessada, e para tocjos os fins de direito, que a empresa
abaixo identificada, encontra-se habilitada à prestação de- serviços em
conformidade com seu objeto social e em consonância com os dispositivos da Lei
no 4.769165. CERTIFICAMOS, ainda, que a citada empresa tem executado serviços
atinentes ao seu objete social, cqnforme constados do(s) ATESTADO(S) que
FAZ(EM) PARTE INTEGRANTE DE§TA CERTIDÃO devidamente anotados por
este Orgão. Resguardando-nos-de qualquer ato que venha a ser apurado, que
desabone ou comprovê a falsidade do(s) referido(s) atestado(s).tttillttttttiltiltttiltlttjtiil
RAZAO soclAL: NILTEK sERVIços EIRELt-ue.tttttuaanuiÍínmnwntttttttttuttttluut
ENDEREÇO: Rua B, no 30, Conjunto Lídia Spuza. Bairro Centro.
CIDADE/UF: Poço,Redôndo/SE. .

REG. CRA/SE. PJ: No 0332
CN PJ :- 02.544.97 210001 -72
CAPITAL SOCIAL: R$ 1.000.000,00

Seto T,lSti

RESPONSAVEL(IS) TECNICO(S): JOSE EVERTON DoS SANTOS
FORMAÇÃO PROFISSTONAL: Administrador
REG. CRA/SE. PF: No 3231-01
CNPF: 005 658.475-03
Desde: 12t01t2015. -\
QUANTIFICAÇÃO: 01 Atestado(s) Ce Capacidade Técnica.
RCA's - Registros de Comprovação de AptÍdão:
006311Ç_,JJull++lrfiÍtttfi1l*Jlllltltlll' lttlllttili tltilutlt tttiiilli ttlltllt l1ttlttt tittttttttt t11111

novemb 2416.
10:45:5-2511112016

VÁIIOA SOMENTE COM CHANCELA DO CRA/SE, SEM EMENDAS E SEIU RASUNIS
cERTTDAO EXPEDIDA CONFORME neSOr-UçAO'nOàHARilva cFA No r zst96- 

-' "'-

Admlnbtrador: profl$ional fomradü em Âdrninlstração o com t?gÉstro no CFIA

Rua Senador Rollernberg, no 513 - São José - CEP 49.0í5,,120 - Tel.: (T9l gZ14-T2Zg
' Aracaju . Sergipe - Brasil

Portal do Administrador: www.crase.org.br . e-mail: atendimento@crase.org.br

Acesie : www.tj se, j ú s Í r I xltllepe

[01
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GONSELHO

2189-01
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Acesse: www.tjse.jus.b r hQl&dX

§IIfiTT
To:::",

ESTADO DE SERGIPE
PREFE|TURA MUNICIPAL !}E ARA.CAJU
SECRETARIA DE DEFESê^ SCCIAL E CIDADAilIiA
SUPERINTENOÊruCIA MUNICIPNI- DE TRANSPORTES E

\rit,. zor
DECLARAçÃO DE CAPAC|TAÇÃO TECNTCA , \

;...,-,,tr&,
Declaramos pai'a os devidos fins, que a Empresa NTLTEK sERVIÇos EIRELI - [IE;í v
estabelecida a Rua B, no. 30 Conj Lirlia Scuza Cruz, Centro, Poço Redondo - SÉ,:'--
executa serviços de 04 (quatro) motoi:istas categoria "8" e 06 (seis) motoristas na
categoria "D", para condução de veículos da frota oficial e locada, destinados a
Superintendência Municipal de Transpodes e Transito - SMTT, e que vem honrando
com dignidade os compromissos com esta Contratante, sendo os mesmos de boa
qualidade, responsável pela seleção, reciutamento e treinamento do pessoal, parte
técnica executora dos serviços objeto do contrato abaixo.

NO. DO CONTRATO:
21t2C15.

OBJETO:
Prestação de serviços de 04 (quatro) motoristas categoria "B" e 06 (seis) motoristas na
categoria "D", para condução de veículos da frota oficial e locada, destinados a
Superintendência Municipal de Transportes e Transito - SMTT, conforme
especificações detalhadas constantes nos Anexos i e ll do Edital, referente ao pregão
Eletrônico no. 1361201 4.

MÃO DE OBRA/QUANTITATIVO DE PE§SOAL:
04 (quatro) Motoristas Categoria "B":
06 (seis) Motoristas Categoria "D".

VALOR GLOBAL DO CONTRATO:
R$ 329.767 ,20 (lrezentos e vinte e nove mil, setecentos e sessenta e sete reais e vinte
centavos).

VIGENCIA:
O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, qual seja: 1110312015, podenoo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses.

Aracaju - SE, 29 de Abril de 2016.
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GONSELH() FEDEFTf\L DE ADMINTSTR.ACÃO
CoNSELHO REGTONAL DE ADMTNTSTRAÇÃO DE SERGTFE

REGISTRO DE COMPROV,

Aürrüllü8ffi§ErbaAhrSr. Presidente,
Solicito Regisúo de Compovago deApüdão das atividades abaixo especficadas:

oEE
§
=oo

2 - Prolr§aonal Re§ponsável:
.JOSE EVERTON DOS SANTOS

3 - Formafio Profissional:
'.BEL. ADMINISTRACÃO

4-Reg§ro CRA/SE N"
3231{1 SE

5 - Vigência do Conbab entre a empresa e Resp. Técnico:

rNlcro: 12,0ír20í5 rÉnuruo:3111212016.
6 - Data de Desl§amnb: 7 - Telefone:

79 9848-3045 ramal:

E - Enderêço do ProÍissional Rêsponsável:
RUA VALDICE BMZ DE JESUS. N' 142, SÃO CONMDO - AMCAJU/SE

9 - Albnafio de cadasto
E Sim X Não

10 - EmpÍesal ContraEda:
NTLTEK SERVIçOS ETREL|- EPP

1 - Regisfo CRAI§E N'
PJ 332

í2 - TeleÍone:

(79)3215-6126 namat:

o
tr
G

E
to

C)

13- NomedoContratante:
SUPERIIITENDENCIA UUNICIPAL DE TRA}ISPORTES E TRÂilSITo. S[frT

14 - GPF OU ÇGC

1 3.366.927'0001-91

15 - Endereço do Contratante:

Rua "G' no 200, Distrito lndustrial de Aracaju - DIA - Aracaju - SE
16 - Telefone:

(79) 3179.14í1
ramal:

'17 - Desoifio dos Serviços:

Prestação de serviços de 04 ( quatro ) motoristas categoria "8" e
motoristas na categoria "D", para condução de veícuios da frota
locada, destinados a Superintendência Muricipal de Transportes e Transito -
SMTT, confonne especificações detalhadas constantes nos Anexos I e II do
Edital, referente ao Pregão Eletrônico no. 136/2014.

- Valor do Serviço:

R$ 329.767,20 . Valor Global
- Vigêicn do Contrab:

tNlcto íí103,20í5 TÉRMtNo:

Aracaju, 2311112016.
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Resultados da Consulh do Estabehcimento

*Ano de MgàrcÍa:
froí6 v I

Seleclone um E§tabeleclmento :

@
Ou complete o CNPJ RaizD2.§!49721rl

15105/2016

índice de
. Freqüêncía:
lndice de Gravidade:

indice de Custo:

Taxa Módia de
Rotàtiyidade:

Número de Ordem de
Frequência:

Número dê Ordern dê
Gravilade:

Número de Ordem de Custo:

r'I

Percentl de Ordem gr O.OOOO
Freqüência: -'-*-'

Percentf, de_Ordem 9" O.OOOOGravllade: ''----
Percenül de Ordem de Custo: 6,6696

ínoice Composto: O,0O0O

Fry\ íEB - FabÍ Ad$1t-filodo Prw€Íçáo- Reeulldm da ConsúEdcEsEbeledmento

à 
.!

Ano de MgÊnciat 2016

Períod oôase utilizado para o eátcuto ; 01 ft 1 tã,13 à 311 12lZO1 4

Dâte de eínção dos dados da arrccadaçãa:14lOTlZA1f
Origem: Guía de Recolhimento do FGTS e de lnformações à
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CoNVENÇÃO COLETTVA DE TRABALHO 2016/20í6

NÚMERo DE REGISTRo No MTE: SEooOol2/2016
DATA DE REGISTRO NO MTE: 0410212016
NúMERoDASoLtctrAÇÃo: MR003949/2016
NÚMERo Do pRoGESSo: 46221.ooo472t2o16-g4
DATA DO PROTOCOLO: 26t01t2016

Confira a autenticidade no endereço http://www3;mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DE SE, CNPJ n. 32.742.291t0001-67,
neste ato representado(a) por seu Vice-Presidente, S(a). FABIO ANDRADE SANTOS;

E

SIND EMP DE COND E EMP DE ASSEIO CONS DO EST DE SERGIPE, CNPJ n.32.825.283/0001-05, neste'^- ato representado(a) por seu Presidente, s(a). JORGIVAN MorA Dos sANTos;

celebram a presente CoNVENÇÃO CoLETIVA DE TRABALHo, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRII,IEIRA . VIGÊNCN E DATA.BASE

As partes fixam a vigência da presente Convençáo Coletiva de Trabalho no período de 0ío de janeiro de 2016
a 31 de dezembro de 2016 e a data-base da categoria em 0í o de janeiro.

cúUSULA SEGUNDA . ABRANGÊNcn

A presente Convençáo Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos trabalhadores vincutados a
representação do Sindicato Laboral, das empresas vincutadas a representação do Sindicato patronat 

,
com abrangência territorial em SE.

Salários, Reajustes e pagamento

' piso Salarial

CúUSULA TERGEIRA. PISOS SALARIAIS

A partir de lo de janeiro de 2016, os empregados abrangidos pelo presente instrumento
negocial, farão jus ao saliário normativo nas seguintes bases conformê tabela em anexo:

CúUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

Os empregados das empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, que
desenvolverem funções não relacionadas neste instrumento, independente do local de trabalÀo,

p(
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tanto nas dependências da empresa, quanto nas instalações de clientes 
""O""rrrrr"'rurr§áo,contratos de terceirização de serviços, terão assegurados o reajuste salarial de 101630/"( dez

virgula sessenta e três por cento) sobre os salários praticados em 0l de janeiro de 2016.

lsonomia Salarial

CúUSULA QUINTA. SALÁRo SUBSTITUTo

Será garantido ao empregado substiruto o mesmo saliírio percebido pelo substituído,
termos da Súmula 159 do TST sem, contudo considerar as vantagens pessoais.

Descontos Salariais

cLÁusuLA sExrA - AUToRtzAÇÃo pARA DEscoNTo EM FoLHA DE pAGAMENTo

Fica permitida às empresas abrangidas por esta Convenção, quando oferecida contraprestação,
o desconto em folha de pagamento decorrente de empréstimos, nos moldes da Lei 10.820/03,
da participação dos empregados nos gustos com alimentação, convênios com supennercados,
farmácias e agremiações, e demais convênios, quando expressamente autorizados pelo
empregado

CúUSULA SÉfliíA. QUEBRA DE MATERIAL

As empresas não poderão descontar dos salários de seus empregados, qualquer quantia a título
de dano, salvo nas hipóteses de dolo ou culpa, na forma do art. 462 da CLT.

Gratificações, Adicionais, Auxí!ios e Outros

Adicional de Hora-Extra

CúUSULA oITAvA. BANco DE HoRAs

É facultado às empresas abrangidas pelo presente instrumento a implantação do baÍlco de horas
conforme estabelecido no parágrafo 2'do artigo 59 da CLT, com as modificações instituídas
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pela Lei no 9.601 e pela Medida Provisória no 1.709-5, nas seguintes condições: 
ff ,

§ 1" - Fica facultado às empresas - com a devida concordância do empregado por escrr\oZ a

compensação de jornada no limite de 40 (quarenta horas), devendo estas serem compensadas
no przvo miíximo de 180 dias. O restante das horas laboradas será pago com adicional de 50%
(cinquenta por cento);

§ 2'- As horas trabalhadas nos domingos e feriados serão computadas em dobro para efeito de
descanso:

§ 3'- Caso haja rescisão de contrato de trabalho as horas não compensadas serão pagas como
extraordinárias;

§ 4'- Esta norma não se aplica às empresas que adotam regime de escala de revezamento com
folgas altemadas, vez que o próprio sistema de cumprimento de jornada já disciplina a conduta
de compensação.

Auxílio Alimentação

CLÁUSULA NoNA - ALTMENTAÇÃo/VALE coMpRAS

Todas as empresas fornecerão aos seus empregados o beneficio alimentação mediante as
condições explicitadas na presente clausula.

§ l" - Ficam excluídos do presente beneÍicio:

I - Os empregados que usufruam ou venham a usufruir de alimentação fornecida pela
empregadora ou pela contratante, em cozinha e refeitório próprios.

II - Os empregados que trabalhem em jornada igual ou inferior a 6 horas dirírias elou 36 horas
semanais, com a ressalva do parágrafo primeiro, item I;

III - As empresas que utilizam à carga horiíria de segunda a sexta feira de 6 horas de trabalho, e
12 horas no sábado e domingo alternadamente, ficam obrigadas a pagarem o beneficio
alimentação apenas no dia em que o empregado trabalhar sob o regime de 12 horas corridas.

§ 2" - Será descontado de cada empregado benef,rciaclo o percentual de l0% (dezpor cento) do
valor do beneficio alimentação fornecida.

§ 3'- Fica facultada às empresas a filiação ao p.A.T.

§ 4" - O beneficio disposto na presente cláusula não tem natureza salarial, não se integrando a
remuneração do empregado para qualquer fim decorrente da relação de emprego.
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§ 5" - Aos empregados beneficiiírios serão fornecidos mensalmente:

I - Ticket Alimentação seja em forma de ticket refeição, ticket alimentação ou vale c
pecúnia, no valor de RS 10,50 (dez reais e cinquenta centavos) por dia, considerando-se os dias
efetivamente trabalhados no mês, até o dia 20 (vinte) do mês vigente de trabalho;

II - As empresÍrs terão o direito de descontar dos empregados o referido beneficio em dias de
falta ao trabalho, podendo compensar o valor no mês seguinte ou no cálculo rescisório do
contrato;

III - Aos empregados que cumpram o regime de trabalho de 12 x 36 horas, fica assegurado o
mesmo beneffcio;

§ 6" - O beneficio alimentação somente será devido pila os contratos a serem f,rrmados ou
aditados, entre tomadores de serviços e empresas prestadoras de serviços, a partir de 01 de
janeiro de 2012.

§ 7" - Os empregados que trabalhem em regime de escala/plantão, receberão o respectivo
beneficio somente para os dias efetivamente trabalhados, obsàrvando-se a ressalva do §2. do
presente artigo.

§ 8' - Fica facultado às empresas substituir o beneÍicio alimentação pela cesta básica, na forma
da lei, e pelo vale compras de cesta básica fornecido por rup..-...uào.

§ 9" - A concessão do TICKET REFEIÇÃO/ ALIMENTAÇÃOA/ALE C9MpRAS, desobriga
as empresas a fornecer o vale transporte correspondente ao descolamento do empregado no
horiírio do almoço : trabalho/casa/trabalho.

§ l0 - Na estrita hipótese de serem os custos repassados ao tomador de serviços, as empresÍ§
concederão aos seus empregados uma cesta básica mensal contendo os mesmo, p.ôduto,
integrantes da cesta básica considerada pelo Governo Federal, sendo que tal parcela não será
integrada ao salário.

Auxílio TranspoÉe

CúUSULA DÉcIMA - Dos VALEs TRANSPoRTE

Os Vales Transporte devidos aos empregados serão a estes entregues pelas empresas sempre no
último dia anterior ao da prestação do serviço. O desconto será de 60Á (seis por cento),
incidente sobre o salário do empregado, na forma da Lei.

a) O valor da parcela a ser absorvida pelo empregadcl será descontado proporcionalmente à
quantidade de Vale-Transporte concedida para o período a que se iefêre o salário ou
vencimento e por ocasião de seu pagamento;



b) No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver os vales {Hrspnrte
proporcional aos dias de trabalho ao período, sob pena de desconto ru r"r"iluoot ;;:&"'

c) Para fins de indenização o tempo de deslocamento casa/trabalho/casa não será considerado
como jornada de trabalho.

d) Em caso de falta devidamente comprovad a,haveráo desconto no mês subsequente.

Auxílio Saúde

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. PLANO ODONTOLOGICO COLETIVO

Mediante Termo de Acordo firmado entre SEAC/SE e PREVDONTO - Assistência Técnica
Odontológica Silveira Ltda, esta ultima prestará serviços odontológicos para os empregados
das empresas Íiliadas ao SEAC-SE nas seguintes condições: Plano Básico à RS 11,00 (onze
reais);

§ 1" - O trabalhador que desejar aderir ao Plano Odontológico de que trata o caput deste, o fará
através do Departamento de Recursos Humanos da empresa que esteja vinculado;

§ 2" - A adesão ao Plano Odontológico é uma opção do empregado, cabendo-lhe o pagamento
integral da assistência odontológica contratada à PREVDONTO.

§ 3" - O SEAC-SE se exime da responsabilidade sobre o pagamento dos seus associados,
ficando a PREVDoNTO responsável pela concessão de credito.

Auxílio Morte/Funeral

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. ASSETÊNCIA SocIAL FAMILIAR

Por esta cláusula, fica garantido a todos os empregados/trabalhadores pertencentes às
categorias profissionais subordinadas a esta Convenção, associados ou não às entidades
sindicais profissionais, o serviço assistencial ern caso de incapacitação permanente para o
trabalho por perda ou redução de sua aptidão fisica. ou em caso de faiecimento, dà seus
dependentes, estabelecido pelo plano de beneficios def,rnido a seguir, nos valores e condições
abaixo especificadas, responsabilizando-se a Entidade Sindical Pitronal, SEAC/SE, u.*i., u
assistência social ora instituída, através de sua própria administração ou de gestão
especializada.

a) Ajuda alimentícia: fi,ca certo e garantido o envio de 50 Kg de alimentos variados (cesta
básica) no valor de RS125,00 (cento e vinte cinco reais) óada, ao local onde reside o
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trabalhador incapacitado temporariamente, pelo período do afastamento concedido 6-^aa.
desde que não ultrapasse 06 (seis) meses, a contar da data de comunicação formal do evento e
apresentação da Carteira de Identidade, CPF, Carteira de Trabalho e documento emitido pelo
INSS.

b) Ajuda de manutenção de renda familiar: Fica garantida a disponibilização de ajuda
financeira mensal para composição de gastos com remédios, despesas hospitalares e similares
ao inválido ou ainda, aos dependentes legais viúva (o), companheira (o) ou filhos) do falecido,
no valor de I (um) saliír:io mínimo vigente no país, pelo período de 04 (quatro) meses.
vencendo a primeira prestaçâo lS(quinze) dias úteis após a entrega do documento
comprobatório do falecimento do trabalhador ou da sua incapacitação permanente para o
trabalho;

c) Ajuda de serviço Funeral: Fica garantida a ajuda de serviço funeral e sepultamento aos
dependentes legais (esposa (o), companheim (o) e filhos), do falecido, independente da causa
ou horiírio do falecimento, a ser solicitado através de sistema de convênios disponíveis 24
horas por dia 7 (sete) dias por semana, custeando-se até o valor de R$ g00,00 (oitocentos
reais), de acordo com o credo religioso da família.

Parágrafo Primeiro: Para viabilidade financeira deste beneficio assistencial e social, durante a
vigência desta convenção coletiva de Trabalho, a título de contribuição financeira, as
empresas convenentes recolherão até o décimo dia útil de cada mês, ao SEAC-SE, através de
boleto bancário ou depósito identificado, o valor por empregado descrito no parágrafo segundo,
abaixo, tomando-se por base, para efeito de cálculo, a quantidade de empregadoi constante no
campo: "total de empregados do último mês informado" do cAGED do Ãês anterior ao do
último informado ao Ministério do Trabalho e do Enrprego, sem nenhuma redução, a qualquer
títu1o.

Parágrafo Segundo: Para a constituição dos fundos necessiirios e manutenção dos beneficios
previstos nesta cláusula, fica convencionada que a paÍicipação das empresas delimita-se a RS
3,50 (três reais e cinquenta centavos) por empregado.

Parágrafo Terceiro: o empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da
incapacitação, estiver inadimplente por: falta de pagamento, pagamento após o dia do
vencimento ou efetuar o recolhimento por valor inferior ao devião, responáerá perante o
empregado ou a seus dependentes, por multa equivalente ao dobro do valàr da assistência e
acarretará multa mensal no valor de 10%o (dez por cento) do piso salarial da categoria a ser
paga a cada um de seus empregados.

Parágrafo Quarto: o óbito ou o evento que possa provocar incapacitação peÍmanente para o
trabalho, por perda ou redução de sua aptidão fisica, tleverá ser cômunicadô formalmente. no
prazo miiximo e improrrogável de até 90 (noventa) dias da ocorrência.

Panígrafo Sexto: Farão jus à Ajuda de manutençâo de renda familiar e à Ajuda alimentícia os
trabalhadores que sofrerem perda ou redução de aptidão Íisica pelas imobilidades ou
amputações abaixo relacionadas:



ALIENAÇÃo nmNral- - Debilidade menral completa e permanente.

VISÃO - Perda completa e permanente do sentido.

AUDIÇÃO - Perda completa e peÍmanente do sentido.

FALA - Perda completa e peÍmanente do sentido.

TETRAPLEGIA - Impossibilidade completa e peÍmanente de movimentação dos membros
superiores e inferiores.

PARAPLEGIA - Impossibilidade completa e peÍmanente de movimentação dos membros
inferiores.

BRAÇO - Impossibilidade completa e peÍmanente de movimentação ou amputação.

oMBRo - Impossibilidade completa e pennanente de movimentação.

COTOVELO - Impossibilidade completa e peÍmanente de movimentação.

ANTEBRAÇO - Impossibilidade completa e permÍurente de movimentação ou amputação.

PUNHO - Impossibilidade completa e peÍmanente de movimentação.

MAO - Impossibilidade completa e peÍmanente de movimentação ou amputação.

QUADRIL - Impossibilidade completa e perÍnanente de movimentação.

PERNA - Impossibilidade completa e pennÍmente de movimentação ou amputação.

JoELHo - Impossibilidade completa e pennanente de movimentação.

PE - Impossibilidade completa e pennanente de movimentação ou amputação.

ENCURTAMENTO DOS MEMBROS INFERIORES (PERNAS) - Em cinco (5) centímetros
ou mais.

COLUNA VERTEBRAL - Impossibili«lade completa e peÍmanente de movimentação ou
deformação completa e permanente.

PESCoÇo - Impossibilidade completa e pennanente rje movimentar.

Parágrafo Sétimo - Fica certo que os cartões de identificação e procedimentos pertinentes à
assistência, ora instituída, deverão ser retirados pelos ..pr.guáores na base do Sindicato
Patronal, para distribuição compulsória aos seus tratahado."i. -

Parágrafo oitavo - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a
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provisão Íinanceira para cumprimento desta assistência social, a fim de que ."r" r..r.Ç. o
patrimônio jurídico dos trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT.

Parágrafo Nono - O presente serviço social não tem na!.xeza salarial, por não se constituir em
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório por ser eminentemente assistencial.

Parágrafo Décimo - Sempre que necessiírio à comprovação do cumprimento da convenção
Coletiva de Trabalho e nas homologações trabalhistas deverão ser apresentadas às guias de
recolhimentos quiradas.

Parágrafo Décimo primeiro - Fica estabelecido entre as partes que os problemas de ordem
legal, que poderão ser acarretados pelo estabelecimento desta cláusula, serão de inteira e
exclusiva responsabilidade do Sindicato Patronal.

Outros Auxílios

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PREVIDÊNCA SocIAL

Empréstimos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DEscoNTo DE EMPRÉSTIMoS - LEI 10.820/03

As empresas ficam obrigadas a fomecer aos seus empregados num priao máximo de 30 dias, a
documentação exigida pela Previdência Social relativo a auxílio doença, óbito e aposentadoria.

GúUSULA DECIMA QUARTA. coNvÊNIoS coM FARMÁCIAS

As empresas poderão fazer convênios com farmácias. objetivando a que seus empregados
adquiram remédios para desconto mensal em folha de pagamento, desconto que será p.o.ãdido
pelo preço cobrado pela farmácia de uma só vez.

As empresas de asseio e conservaçâo descontarão dos seus empregados, na folha de
pagamento, as impoúâncias correspondentes a empréstimos. desdi que autorizados
individualmente pelos mesmos, mediante a apresentação, pela instituição creditícia. da relação
de nomes e valores, cabendo às empresas repassarem, mêia mês, ao cáncessionário do crédito.
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as importâncias devidas. g
a) A relação de nomes e valores de que ftata o caput deverá ser encaminhada às empresas de

asseio e conservação até o dia 20 vinte de cada mês, acompaúada das devidas autorizações
expressas do empregado.

b) A mensalidade a ser assumida pelo empregado não poderá ultrapassar o limite de 30oÁ
(trinta por cento)da suaremuneração líquida, conforme determiria a Lei 10.820/03 de 17 de
dezembro de 2003.

c) O empréstimo só é devido pma os empregados associados ao SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM CONDOVTÍNOS E EM EMPRESAS DE ASSETO E CONSERVAÇÃO
DO ESTADO DE SERGIPE - SINDECESE.

Contrato de Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades

Des! igamento/Dem issão

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. CARTEIRA DE TRABALHO

As empresas anotarão, na CTPS, a real fi.ulção exercida pelo empregado.

PARÁGRAFO TINICO - As empresas lançarão na CTPS do empregado o nome do Sindicato
favoreci com recolhimento do desconto da Contribuição Sindical, ao invés de simplesmente
SINDICESE.

CLÁUSULA DÉGIMA SÉflMA - DISPENSA PoR JUSTA CAUSA

O empregado dispensado por justa causa sob a alegação de cometimento de falta grave será
comunicado por escrito do fato. A ausência de comunicação escrita presumirá a ocorrência de
dispensa imotivada. Se o empregado se negar a acusar o recebimento da comunicação, a recusa
deverá ser testemunhada.

CLÁUSULA DÉGIMA otTAVA. RESGISÃo SALDo DE SALÁRIoS

O saldo de salários referente ao período anterior ao aviso prévio deverá ser pago por ocasião do
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pagamento geral dos demais empregados, exceto se a homologação ou quitação dLríscisao
ocoffer antes do mencionado pagamento geral.

cúusula oÉcrrurl NoNA - cor.rouçÃo pARA HouoLoceÇÃo

As empresas ficam obrigadas a antecipar as despesas com o transporte de seus empregados, em
caso de deslocamento de um município para ouko, para recebimenlo de rescisão de contrato de
trabalho, NA BASE TERRITORIAL DA ENTIDADE SINDICAL PROFISSIONAL.

a) As empresas deverão comunicar por escrito ao empregado desligado, a data, local e horiírio
para homologação da rescisão contratual.

b) A falta de comparecimento da empresa no ato das homologações previamente agendadas a
sujeitará ao pagamento de indenização coffespondente a um (um) dia da remuneração do
empregado,paga diretamente ao mesmo, sem prejuízo das demais penalidades.

cLÁusuLA vrcÉstMA - coMtssÃo DE coNctLnÇÃo pREVtA

Pela presente Convenção, ficam o Sindicato Patronal e Laboral, obrigados a criar o NINTER -
Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista, instituído pela Lei 9.958 de 12 de janeiro de
2000.

cúUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Do PEDIDo DE DEMIsSÃo

Considerando a faculdade do funcioniírio em solicitar demissão, deverá este comparecer a sede
do SINDECESE, a fim de validar expressamente o seu pedido.

Aviso Prévio

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -AVISO PRÉVIO

O aviso prévio deverá ser comunicado por escrito, mediante recibo, esclarecendo se o
empregado deve trabalhar no período.

a) As empresas deverão fazer constar no aviso prévio o dia, horário e local onde o empregado
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ffi;:':ffi;'.: *T;::":' il.";. c.m c.mp.r,Írm "^,. ^,,,RÀatividade, relapso, negligente e/ou faltoso, deverá ter o dia descontado, inclusive reffiso
remunerado, e ser afastado do posto de serviços, podendo, conforme o caso, a ser dispensado
porjusta causa.

c) Considerando a publicação da Lei 12.50612011 que trata da matéria, observaremos que a
partir deste, passaremos a contabilizar 3 dias de aviso prévio para cada ano trabalhado ou seja,
até um ano de trabalho o aviso continua sendo de 30 dias e a cada ano de trabalho completado,
soma-se mais 3 dias até o limite de 90 dias de aviso, o que será atingido somente no vigésimo
primeiro ano (1 ano:30 dias + 20 anos:60 dias), consoante tabela abaixo:

Tempo Trabalhado
*--T-"

I*llo Dias de Aviso
Até 1 ano _J

J
I

^ 
Até 2 anos

Até 3"*"t
Fí

Ate 4 anos

Até 5 anos

Até 6 anos

Até 7 anos

Até 8 anos

Até 9 anos

Até 10 anos

Até 11 anos

Até 12 anos

3 anos

4 anos

5 anos

6 anos

Até 17 anos

36
r
i39.--!.'*---

42

'{5

'i,4*i5? --

Aré 1

Aré 1

Até 1

Aré 1

Até 18 anos ,81

-JAté 19 anos .84

tlAté 20 anos

A partir de 20 anos ieó

Suspensão do Contrato de Trabalho

cLÁusuLA vtcÉstmA TERcEIRA - TNTERRUeÇÃo É suspENsÃo Do coNTRATo DE TRABALH9

I
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As intemrpções ou suspensão do contrato de trabalho de responsabilidaa. .*.f.rff au
empregadora isenta o empregado de qualquer tipo de desconto, não podendo haver qulíq'uer
tipo de compensação posterior em jornada normal de trabalho, salvo com anuência do mesmo.

Outros grupos específicos

cúusuua ucÉsrua QUARTA - aovenrÊNch ou susperusÃo

A todo empregado suspenso ou advertido disciplinarmente será entregue o termo formal
discriminando o motivo da punição que deverá ser assinado por ele e vi-sado pelo diretor da
empresa' Recusando-se o empregado a assinar, o comunicado será válido quando assinadopor duas testemunhas.

cúusul-I vlcÉsIua QUINTA . cARTA DE REFERÊNcn/APREsENTAÇÃo

As empresas, no ato da rescisão do contrato de trabalho, fornecerão aos seus empregados, carta
de referência ou de apresentação.

CúUSULA VIGÉsIMA sExTA - DIA DA cATEGoRIA

Fica reconhecido que o dia 19 de março, Dia de São José, Protetor do Trabalhador, como o diado trabalhador do setor de Asseio e Conservação, não implicando em feriado, devendo as
empresas, Sindicatos e Federações, formarem paroerias para comemoração desse dia e dar
ampla divulgação aos seus empregados.

cúusuLA vrcÉstuA sÉilMA -AÇÃO DE CUntpRtMENTO

As empresas recoú?c:* a legitimidade clos Sindicatos Patronal e Laboral, solidárias ou
independentes, para ajuizar ação de cumprinrento perante o Ministério público do Trabalho e a
Justiça do Trabalho, no caso de transgreJsão clos artigos desta Conrrenção Coletiva de Trabalho
e demais norÍnas trabalhistas, independente da outoÇ da categoria representada.



Estabilidade Acidentados/portadores Doença profissional

CúUSULA VIGESIMA NoNA. coMUNIcAçÃo Do ACIDENTE DE TRABALHo

A empresa deverá comunicar o acidente de trabalho à Previdência Social até o 1" (primeiro) diaútil seguinte ao da ocorrência do mesmo e, em caso de óbito, imediatamente a autoridade
competente. Da comunicação a que se refere esta cláusula, receberão cópias o acidentado ou
seus dependentes, bem como o Sindicato Profissional no caso de afastarnento superior a 15
(quinze) dias.

Outras normas de pessoal

- CúUSULA TRIGÉSIMA - QUADRo DE AvISos

L?,4

PARÁGRAFO Úwtco - A violação ou descumprimento de qualquer cláusula da pre;xpte
Convenção sujeitará o infrator às penalidades previstas em lei. lP

§-
Relações de Trabarho - condições de Trabarho, Normas de pessoar e Estabiridades

Normas Disciplinares

CúUSULA VIGÉSIMA oITAvA. RELAÇÃo oE EMPREGADoS

As empresas enviarão à entidade sindical prohssional relação dos empregados abrangidos pela
contribuição sindical na forma estabelecida na legislagão pertinente

As. empresas afixarão quaúo de avisos à disposição do respectivo Sindicato suscitante, para a
colocação de comunicados de interesse da categoiia.

Outras estabilidedes

CúUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA. AcEsSo Do DIRIGENTE SINDICAL

Será facilitado aos diretores do sindicato dos trabalhadores o acesso às sedes das empresas



para a realização de visitas a fim de tratar de
associados

assuntos relacionados com

t?,\

a categori ^92

cúusulA TRtcÉsmA SEGUNDA - FtscALtzAçÃo

Fica atribuída à Delegacia Regional
frscalização da presente Convenção,
Delegacia.

do Trabalho em Aracaju e aos Sindicatos convenentes, a
devendo a mesma ser depositada e registrada na referida

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Faltas

Prorrogação/Redução de Jornada

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERGEIRA - JoRNADA DE TRABALHo í2 x 36

Poderá ser adotada a jornada de 12 (doze) horas inintemrptas de trabalho, desde que sejam
concedidas. posteriormente, 36 (trinta e seis) horas de repouso.

a) Na jornada de trabalho 12 (doze) por 36 (trinta e seis), está incluso o pagamento do repouso
semanal remunerado.

b) De acordo com o calendiírio nacional de feriados, quando deste regime coincidir o labor em
dia de feriado, deverá este perceber o valor em dobro como preceiúa o Artigo 9" da Lei no
605149 bem como a Súmula no 146 do TST.

c) Os empregados que trabalham na escala t2(doze) por 36 (trinta e seis), notuma o adicional
noturno será devido somente nas noites trabalhadas, rra f'orma da lei.

d) Os empregados que trabalham na escala i2x36 farão jtz ao pagamento do descanso da hora
intrajornada.

e) Fica convencionada a permissão da alteração da jornada, bem como, do horiírio de trabalho
dos empregados que trabalhem em regime de turnos inintemrptos, em atendimento à portaria
4r2t2007.

0 Na jornada de trabalho mensal, em vittude do repouso remunerado, serão adotadas
220(dtzentos e vinte) horas como divisor para efeito de cálculo, sendo considerado como hora
extra o que exceder de 192 (cento e noventa e duas) horas efetivamente trabalhadas,
independente dajornada ou escala adotada.

g) Caso após a sexta hora consecutiva cie trabaiho no dia, não seja possível a concessão do



bLZ

intervalo para repouso e alimentação, o empregador ficará obrigado a indenizar em diú(trà,-o
período de 01(uma) hora com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) ,ili'iT ̂ i:*#-^

)

normal de trabalho, considerando o sindicato obreiro que a supressão nestas condições não
afronta o previsto no art. 7l da CLT, tendo em vista anatureza excepcional da situação que
envolve a categoria abrangida por este instrurnento.

Descanso Semanal

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PERíoDo DE DESCANSo

Considerando-se a realidade da prestação de seruiços e, ainda a nafrxeza empresarial, fica
estabelecida a possibilidade de, em acordo individual ou coletivo, este com a participação do
sindicato dos empregados, ampliar-se o descanso intrajomada além do limite de 2 (duas) horas,
na forma do artigo l1 aaCLT.

Controle da Jornada

CúUSULA TRIGÉsIMA QUINTA. GARTÃo oU coNTRoLE DE PoNTo ÚT,IIco

As empresas obrigam-se a utilizar no controle de entrada e saída dos empregados apenas
único cartão ou controle de ponto , parahoras normais e horas extraordinilrias.

Faltas

CLÁUSULA TRIGÉSIMA sExTA - Do VESTIBULANDo

Que se submete a exames vestibulares, supletivos ou concursos públicos terá abona da a falta
nos dias de exames, desde que comprove o comparecimento e avise ao empregador com
antecedência mínima de 03(três) dias.

CúUSULA TRIGÉsIMA sÉTmA . ABoNo DE FALTA



Serão abonadas as faltas ou horas não trabalhadas do empregado que necessita , ^"tkseus filhos menores de doze anos, ou inválidos, em médicos, abono este até uma vez ao mês,
mediante comprovante.

Saúde e Segurança do Trabalhador

Condições de Ambiente de Trabalho

CúUSULA TRIGÉSIMA OITAVA . SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E
EM MEDICINA DO TRABALHO

considerando o previsto na Portaria n' 17, de 0l de agosto de 2007 (Dou de 02/0g/2007). do
Ministério do Trabalho e Emprego. da Secretaria de Inspeção do Trabalho, que altera a redação
da Norma Regulamentadora no 4, vêm os presentes sindicatos pactuarem a ôriação do sESMT
comum que cumprirá os ditames da citada portaria, e será avaliada semestralmente por uma
comissão formada pelo Presidente do Sindicato Laboral, pelo Presidente do Sindicato Patronal
e pela Delegacia Regional do Trabalho.

Unifome

CúUSULA TRIGESIMA NoNA - UNIFoRiIES

Quando o uso de uniformes for exigido pela empresa, fica a mesma obrigada a fomecer ao
empregado, gratuitamente, de uma só vez, para o período de um ano,02 (dois) conjuntos de
uniformes completos, respondendo cada empregado pela reposição resultante áe extravio ou
mau uso dos uniformes, quando devidamente comprovado. caso o empregado teúa seu
contrato de trabalho rescindido, por qualquer motivo, Íica ele obrigado a devolvê-los íntegros
ou indenizá-los através de desconto em verbas rescisórias. Entenda-se por conjunto .ornpÉto,
calça, camisa e bota, nos casos de exposição excessiva ao sol será fornecido camisa de manga
longa e boné.

lnsalubridede

CúUSULA QUADRAGÉSIMA - INSALUBRIDADE:
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Até que se tenha base normativa regulamentando a situação, a base de calculo do OrrarO*Of
DE INSALUBRIDADE, para os empregados das Empresas abrangidas pelH
SEAC/SINDECESE, será o SALÁRIO Ir,tÍNIfraO oficial estipulado pelo Govemo Federal.

Treinamento para Prêvenção dê Acidentes e Doenças do Trabalho

clÁusur-l QUADRAGÉstMA pRtMEtRA - AcIDENTE DE TRABALHo - TRANSpoRTE

As Empresas se obrigam a garantir o transporte graruito. imediatamente após a ocorrência do
acidente do trabalho com o Empregado até o local e efetivação do atendimento médico, bem
como o transporte quando da alta médica até sua residência, se a situação clínica do empregado
impedir sua normal locomoçào.

Acêitação dê Atestados Médicos

CúUSULA QUADRAGESIMA SEGUNDA . ATESTADoS uÉo|cos

As empresas aceitarão como válidos atestados médicos e odontológicos apresentados pelo
empregado para justificar sua ausência por motivo de doença, fornecidos por médicos
contratados diretamente pela empresa ou mediante convênio. Na falta de médicoi contratados
ou conveniados pela empresa, valerão os atestados passados por médicos vinculados à
Previdência Social e ao Sistema Único de Saúde. no prazo máximode 48 horas, caso contriírio
não terá validade.

Parágrafo único- As declarações que, não implicarem na necessidade de afastamento das
atividades laborativas, não serão considcradas para abonar a falta do funcioniírio, devendo em
todos os casos, prescindir de data e horário em que o empregado esteve na unidade de saúde
além da assinatura do médico ou funcioniirio administrativo.

Relaçôes Sindicais

Representante sindacal

cúusuLA eUADRAGÉsti|A TERCEIRA - DtRtGENTEs stNDtcAts
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VA Empresa com a qual o empregado eleito tesoureiro mantenha vínculo empregatício,
compromete-se a liberar o mesmo de suas funções, ficando esta responsável pelo pagamento de
encargos sociais, e a cargo do SINDECESE o pagamento dos saliirios durante a vigência da
presente Convenção.

Comissão de Fábrica

cr-Áusula QUADRAGÉsIMA QUARTA - DA TAXA AsstsrENctAL pATRoNAL pARA AS EMpRESAS
NÃo AssoctADAs

As empresas abrangidas por esta convenção coletiva de Trabalho, não associadas ao
sEAC/sE, contribuirão anualmente e uma única vez paÍa o Sindicato patronal com a
importância de R§ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). a ser recolhida até o dia 30 de junho de
2016, na sede do Sindicato Patronal ou onde este indicar, tudo de acordo com orientação
emanada do Supremo Tribunal Federal - STF nos Processos RE 220.700-l {DJ de
13.11.1998) e RE 189.960-3 -(DJ de 17.1 1.2000).

Parágrafo Único- Em caso de recolhimento posterior a data acima, a empresa inadimplente
estará sujeita ao pagamento adicional de,iuros de mora à razão de 1%o (um por cento) por mês
ou fração de atraso e também ao pagamenro de uma multa de 20Á (Dois por cento) sobre o
montante (principal mais juros). As partes acordadas se obrigam a cumprir rigorosamente todas
as clausulas ajustada livremente nc presente instrumento negociável. Havendo
descumprimento, fica obrigado o infrator a pagar à pnrte lesada, como multa ou penalidade, o
valor correspondente a um salário mínimo da categoria, por inÍiação.

Garantias a Dirêtores Sindicais

cúusuLA QUADRAGESTMA QUTNTA - GARANTTA DE AFASTAMENTo Dos DtRtcENTES stNDtcAts

A Empresa com a qual o empregado eleito tesoureiro manteúa vínculo empregatício.
compromete-se a liberar o mesmo de suas firnções, ficando esta responsável pelo pagaménto de
encargos sociais, e a cargo do SINDECESE o pagamento dos saliírios durante a vigência da
presente Convenção.

Contribuiçóes Sindicais

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA sExTA - MENSAL|DAÜE PARA o SINDIcATo Dos EMPREGADoS
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pagamento de seus empregado ",&As empresas ficam obrigadas a descontar na folha de pagamento de seur
que devidamente autorizadas por eles, às mensalidades, no valor equivalente a loÁ do piso
salarial previsto no § 1o do An. 3o da presente Convenção, devida pelos associados ao
Sindicato dos Empregados, quando por este noriÍicada. O recolhimento ao Sindicato dos
Empregados, do importe descontado, será feito até o dia 10 (dez) de cada mês.

PARÁGRAFO UNICO - As empresas deverão proceder ao recolhimento de que trata a
presente cláusula via depósito ao Sindicato dos Empregados, conforme discriminado na guia
(ou boleto banciírio) apropriada, a ser por este encamiúada. Poderâ, ainda, ser efetuado o
recolhimento diretamente ao sindicato, quando este assim ajustar com a empresa.

c úusu LA euADRAGÉsrnaa sÉilMA - coNTRTBU tÇÃo coN FE DERATIvA

Deverão recolher a Contribuição Confederativa Patronal, consoante à norma do inciso IV, do
Art. 8o, da Constituição Federal e demais legislações aplicáveis à matéria, cujo valor,
determinado pelo SEAC - Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado de
Sergipe, vinculada ao numero de empregados existentes na empresa em junho de 2016,
atestado pelo CAGED, será:

Empresa com até 500 (quinhentos) empregados: um salario mínimo vigente;

Empresas com mais de 500 (quiúentos) empregados: um saliírio e meio vigente.

PARAGRAFO UNICO - Esse valor poclerá ser pago em parcelas de igual valor com
vencimento nos dia0510812016 e 0510912016

cúusuLA QUADRAGÉstma orrAVA - DEscoNTo AsstsrENctAL Dos EMpREGADos

De acordo com Assembleia Geral realizadas nos dias 05 e 06.01112016 com a categoria, e em
obediência ao Art. 8" do Estatuto da Categoria, as empresas ficam obrigadas a descontarem dos
empregados associados ou não associados ao Sindicato, abrangidos por esta Convenção, o
percentual de l0oÁ (dez por cento) dividido em cinco parcelas de 2o/o (dois por cento) nos
meses de fevereiro, maio, julho, seÍembro e riovembrol20l6, a título de desconto
assistencial em favor do SINDECESE para custeio e manutenção da entidade, garantido seu
direito de oposição ao desconto estipulado, a ser exercido até o dia 10 (dez) de cada mês
respectivo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Com base rras disposições contidas no artigo 513, alínea ,,e,,, da
CLT e de acordo com decisão proferida pelo Suoremo Tribunal Federal através do Recurso
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Extraordinário n. " 189.960-3, publicada no DJU em 10i08/2001, os empregad or", O"ur@
obrigados a descontar na folha salarial de cada mês, a partir de janeiro d,e 2016.

PARAGRAFO SEGUNDO - As importâncias descontadas deverão ser recolhidas ao
SINDECESE em guias próprias fome cidas, até o dia 10 do mês subsequente ao vencido,
acompanhada da relação nominal dos empregados, sob pena de pagamento de multa de 10%:o

(dez por cento) do valor devido, acrescido de juros e correções legais.

PARÁGRAFo TERCEIRO - quanto ao direito de oposição ao desconto aos empregados não
associados, manifestado pessoalmente pelo trabalhador interessado em cafta de própiio punho
na sede da entidade. Ficando sem validade as comunicações efetuadas pelos empregados
através de correio, cartório, e-mail, fax ou diretamente à empresa.

CúUSULA QUADRAGÉSIMA NoNA - coMPRovAçÃo Do REcoLHIMENTo DA coNTRIBUIÇÂo
SINDICAL PATRONAL

As empresas remeterão ao Sindicato patronal sito à Rua Terezirúa da Costa Santos no 347,
Bairro Luzia - AracajúsE, (cEP: 49.045-050) no prazo de quinze dias após o mês de

referencia da contribuição a cópia da Guia de Reoolhimento de Contribuiçâo Sindical - GRCS
quitada; O Sindicato Patronal encamiúará ao Ministério do Trabalho a ielação das empresas
que não comprovarÍrm recolhimento da Contribuição Sindical através do enóamiúamento da
cópia da guia GRCS, até o 15" dia útil do mês subsequente ao vencimento.

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA. TAXA AssIsTENcIAL PATRoNAL

^ 4. Empresas Prestadoras de Serviços f'erceirizáveis de Asseio e Conservação, tiliadas ou
abrangidas pelo SEAC/SE, com recursos próprios, recolherão a titulo de Taxa Assistencial
Patronal, através de guia bancaria fomecida pelo Sindicato, uma contribuição correspondente
ao valor de % saliLrio rnínimo. Vencível a partir do mês subsequente à homologaçao da
Convenção Coletiva de Trabalho/20 16.

Outras disposições sobre relação entrê sindicato e empresa

cúusur 4 eurNeuAcÉsri,rA PRTMETRA - CERTTDÃo oE REGULARTDADE PARA coM AsoBR|GAçOES StNDtCAtS

com intuito de preservar as empresas idôneas, assim como seus respectivos empregados e os contratantes
em geral, para efeito deste instrumento e de cc,mprovaçáo junto a terceiros, inclusive justiÇa do trabalho.
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Superintendência Regional do Trabalho, Ministério Publico do Trabalho, Tomador de serviços
e Orgãos Licitantes e por força desta convenção e em atendimento ao disposto no Artigo 607
da CLT, as empresas paÍa participarem em licitações promovidas por órgãos da administração
pública, direta, indireta ou contratação por setores privados, deverão apresentar Certidão de
Regularidade para com suas obrigações sindicais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO Esta certidão será expedida pelas partes convenentes,
individualmente, sendo específica paru cada certame licitatório, sendo vedada a emissão de
certidões ou declarações de cumprimento parcial das obrigações contidas nesta Cláusula.

PARÁGRABO SEGUNDO - Consideram-se obrigações sindicais:

a) recolhimento da Contribuição Sindical (profissional e econômica);

b) recolhimento de todas as taxas e contribuições inseridas nesta convenção;

c) comprovante de pagamento de salários, descriminando as importâncias pagas, os descontos e
o valor correspondente ao FGTS.

d) cumprimento integral desta convenção.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A falta rJa Certiclão ou vencido seu prazo que é de 30 (trinta)
dias, permitirá às demais empresas licitantes, bem como aos sindicatos convenentes, nos casos
de concorrências, carta-convite ou tomada de preços, Pregão Eletrônico e Presencial, alvejarem
o processo licitatório por descumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho.

PARÁGRAFO QUARTO - Esta certiclão será expedida pelas partes convenentes,
SINDECESE e SEAC, individualmente. Arnbos enü'egarão a respectiva certidão no prazo de
48 horas após a protocolização do pedido. A ref-erida Certidão só terá validade assinada pelos
respectivos Presidentes das Entidades SEAC/SE e SINDECESE/SE.

Outras disposições sobre representação e organização

cLÁusuLA eutNeuAcÉstmn sEcuNDA - LtctrAçôEs

A partir da homologação deste instrumento as empresas ficam obrigadas a incluírem em sua
documentação para licitações públicas ou contratação por setores privados, cópia desta
Convenção Coletiva de Trabalho.

GúUSULA QUINQUAGÉs TA TERCEIRA. DoS ENGARGoS soctAls



Visado assegurar a exeqüibilidade dos contratos de prestação de serviços pelas .-rg: k
ao tomador, assegurando a adimplência dos Encargos Sociais e Trabalhistas, fica
convencionado que as empresas do segmento abrangidas pela CCT deverão praticar o
percentual mínimo de Encargos Sociais e Trabalhistas de 85.41o/o (oitenta e cinco úrgula
quarenta e um por cento) conforme Planilha de Cálculo abaixo como documento essencial a
quaisquer licitação, sob pena de nulidade do certame tal como disposto nos artigos 607 e 608
da CLT.
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TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAS 85,41o/o

Disposições Gerais

Aplicação do tnstrumento Cotetivo

cúusull eutNeuAGESlvtA QUARTA - DtspostÇôes rrxlts

As partes acordadas se obrigam a cumprir rigorosarnente todas as clausulas ajustada livremente
no presente instrumento negociável. Havendo descumprimento, fica obrigado o infrator a pagar
à parte lesada, como multa ou penalidade, o valor correspondente a um salário mínimo da
categoria, por infração.

Outras Disposiçôes

ct-ÁusuLl QUINQUAGÉstma eutNTA - DEMATs DrspostÇôEs FTRMADAS No INsTRUMENTo
COLETIVO PERMANECEM INALTERADAS

A presente Convenção Coletiva de Trabalho é celebrada na forma do artigo 7o, incisos V, VI e
XXVI, da Constituição Federal. Na evenrualidade do Poder Público determinar, por norna
legal, beneficios previstos no presente instrumento, poderá haver compensação, de fôrma a não
estabelecer duplo pagamento/beneficio, prevalecendo, no entanto, o que for mais vantajoso ao
empregado. Face da presente negociação coletiva, fica cxpressamente revogada a CCT, lavrada
em 16/0112012, devidamente depositada e registrada, na DRT-SE, em 2910112015, sob no
46221.000688/2015-19, bem como seus termos aditivos com as ressalvas aqui postas. As
divergências, entre as partes convenentes serão dirimidas amigavelmente e, nãó havendo
acordo, pela Justiça do Trabalho, na fonna legal. Por estarem justos e contratados, assinam o
presente instrumento.
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FAtsIO ANDRADE SANTOS

Vice-Presidente
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DE SE

JORGIVAN MOTA DOS SANTOS
Presidente

STND EMP DE COND E EMP DE ASSEIO CONS DO EST DE SERGIPE

ANEXOS
ANEXO ! - ATA DA ASSEMBLEIA DOS TRABALHADORES - APROVAÇÃO DA CCT/2016

Anexo (PDF)

ANEXO I . ATA DA ASSEMBLEIA DOS TRABALHADORES

Anexo (PDF)

ANEXO I. TABELA DE SALARIO

Anexo (PDF)

ANExo ll - ATA DA ASSEMBLÉh Dos TRABALHADoRES - ApRovAÇÃo DA ccr/20í6

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego na
I nternet, n o en d ereço http: //www. mte. gov. br.
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ANEXO

TABELA SALARIAL

MODULO 1 SALARIO NORMATIVO R$ 885,05

MODULO 2 SALARIO NORMATIVO R$ 898,09

AGENTE DE PORTARIA
AJUDANTE PRATICO
AJUDANTE DE PEDREIRO
ASCENSORISTA

ENTE
AUXILIAR DE ALMOXARIFE
AUXILIAR DE ENCARREGADO
AUXILIAR DE SE
AUXILIAR DE C

CAIXA

AGENTE DE LIMPEZA DE CONDOMINIOS

ASSISTENTE DE SONOPLASTIA
LIAR DE DESENTUPIMENTO

AUXILIAR DE MANU
AUXILIAR DE VAQUEIRO

OS GERAIS

CARREGADOR
COPEIRA

LIMPADOR DE
OF

PASSADEIRA DE ROUPA
PROMOTOR DE
SERVET.ITE

VARREDOR
ZELADOR

CONFERENTE

GRÃ}ICoS

ITEM FUNçOES
01

02
03
04
05
06
07
08
09
10
11

12



. â11

tr'v
13 COSTUREIRA
14 COVEIRO
15 CONDUTOR DE LANCHA
16 EMPACOTADOR
17 ENLONADOR/CARGA
18 FISCAL DE HALL
19 FISCAL DE TERMINAL
20 FOLGUISTA
21 GARAGISTA
22 GARÇOM

MANOBRISTA
24 MAQUEIRO

OPERADOR DE AUDIO/SOMTNV
26 ORIENTADOR DE TRAFEGO
27 PORTEIRO
?8 PORTEIRO DE CONDOMINIO
,)o PISCINEIRO
30 RECEPCIONISTA
31 RON DISTA
ó2 VEN DEDOR

VISTORIADOR
34 VIGIA

ffi
1 01 | opEMpoR pE VtpEoMoNtrotsLrríElt

MODULO 5 SALARIO NORMATIVO R$ 914,86

ffilor @
MODULO 6 SALAR;O NORMATIVO R$ 931,38

ffiffirl,Er'rTos-F

MODULO 3 SALARIO NORMATIVO R$ 899,96

MODULO 4 SALARIO NORMATIVO R$ 904,55-l



MODULO 7 SALARIO NORMATIVO R$ 939,08

ITEM FUNÇÔES
01 ATENDENTE TURISTICO

' : ,-..

MODULO 8 SALARIO NORMATIVO R$ 948,26

ITEM FUNÇOES
0í CUIDADOR SOCIAL
02 RECREADOR

MODULO 9 SALARIO NORMATIVO R$ 967,22

MODULO 10 SALARIO NORMATIVO R$ 1.004,28

MODULO 1í SALARIO NORMATIVO R$ 1.006,16

ITEM FUNÇÔES
01 AUXILIAR DE JARDINEIRO
02 TRATADOR DE ANIMAIS

ITEM FUNÇÕES
01 AGENTE DE APOIO OPERACIONAL
02 ALMOXARIFE
03 AUXILIAR OPERACIONAL
04 AUXILIAR DE SECRETARIA
05 AUXILTAR DE SERVTÇOS ADMTNTSTRATTVOS
06 ESTOQUISTA

MODULO 12 SALARIO NORMATIVO R$ 1.011,47

DE EMPILHADEIRA
OPERADOR DE PA CARREGADEIRA
OPERADOR DE TRATOR AGRICOLA

ICO EM REDE DE MICRO

MODULO 13 SALARIO NORMATIVO R$ 1.026,64

MODULO 14 SALARIO NORMATIVO R$ 1.037,82

ITEM
01 AÇOUGUEIRO



MODULO 15 SALARIO NORMATIVO R$ 1.049,41

MODULO 16 SALARIO NORMATIVO R$ 1.099,31

ITEM FUNÇÕES
01 AUXIL|AR DE SERVTÇOS OPERAC|ONAIS I

02 AUXILIAR DE LOGISTICA
03 CABO DE TURMA
04 COORDENADOR ADMI NISTRATIVO
05 COORDENADOR OPERACIONAL .

06 ENCARREGADO DE LIMPEA INDUSTRIAL
07 ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO
08

AGENTE COMERCIAL

MODULO í7 SALARIO NORMATIVO R$ 1.1OO,OO

FISCAL DE MERCADO E FEIRA LIVRE

MODULO 18 SALARIO NORMATIVO R$ 1.106,66

ITEM FUNÇÓES 
-0í AUXILIAR DE DEPARTAMENTO PESSOAL

MODULO 19 SALARIO NORMATIVO R$ 1.126,73

S
AUXILIAR DE DENTISTA
AUXILIAR
AUXILIAR DE

COLETOR DE AMOSTRA
O DENTARIO

OGIA
SE DENT,
BUCAL DA TEGIA DE

MODULO 20 SALARIO NORMATIVO R$ 1.141,56

MODULO 21 SALARIO NORMATIVO R$ 1.155,23

AUX|L|AR pE 1X59p1;516a-

MODULO 22 SALARIO NORMATIVO R$ 1.20í,13

ITEM FUNÇOES
01

ITEM FUNÇOES _
01



MODULO 23 SALARIO NORMATIVO R$ í.204,73

CONFERENTE

MODULO 24 SALARIO NORMATIVO R$ 1.216,93

ITEM FUNCOES
01 LIDER DE PRODUCÃO

MODULO 25 SALARIO NORMATIVO R$ 1.233,46

ITEM FUNC
01 ARTIFICE
02 BOMBEIRO HIDRAULICO
03 BOMBEIRO CIVIL
04 CARPINTEIRO
05 CHAPISTA
06 ELETRICISTA
07 MARCENEIRO
08 MONTADOR DE DIVISORIA
09 PEDREIRO
'10 PINTOR
11 PINTOR PREDIAL
12 PINTOR INDUSTRIAL
13 SERRALHEIRO
14 SOLDADOR

MODULO 26 SALARIO NORMATIVO R$ 1.255,49

EDITOR DE AUDIO

MODULO 27 SALARIO NORMATIVO R$ í.264,50

ASSISTENTE DE DEPARTAMENTC PESSOAL

MODULO 28 SALARIO NORMATIVO R$ í.265,60

CNICO EM REF

MODULO . 29 SALARIO NORMATIVO R$ 1.269,55

ITEM FUNÇOES
0í

ITEM FUNÇOES
0í



MODULO .30 SALARIO NORMATIVO R$ í.278,20

NAS P ESADAS/TRATORI STA

MODULO . 31 SALARIO NORMATIVO R$ 1.291,67

MODULO - 32 SALARIO NORMATIVO R$ 1.315,44

MODULO . 33 SALARIO NORMATIVO R$ 1.322,99

MOTORISTA DE CAMINHAO DE EMPRESA TERCEIRIZADA/UNIDADE
MOTORISTA DE CAMI HIDROVACO 8M'

MODULO . 34 SALARIO NORMATIVO R$ í.342,28

MODULO .35 SALARIO NORMATIVO R$ 1.389,98

MODULO . 36 SALARIO NORMATIVO R$ 1.416,06

OPERADOR DE EQUIPAME

MODULO - 37 SALARIO NORMATIVO R$ í.461,07

S U PERVISOR ADMI N ISTRATIVO

SUPERV]SOR DE SETOR DE PESSOAL

MODULO .38 SALARIO NORMATIVO R$ 1.468,24

SUPERVISOR DE E

oENr rr{FoRMAnqATrvEL | ----
O DE REDE I

ITEM FUNCOES
01 COZINHEIRO

ITEM FUNÇOES
01 ORÇAMENTISTA

ITEM FUNÇOES
0í GUARDIAO DE PISCINA

ITEM I-UNGOES
01

ITEM FUNÇOES
01

02
03 IECNICO DE SUPORTE I



b1«

MoDULo - 3e sALARro NoRMArvo R$ í.síí,81 ((,
ITEM
01 ELETRICISTA II

02 ilconcnrcom
03 TÉCNICO AGROPECUARIO
04 TECNICO DE MANUTENÇÃO

MODULO - 40 SALARIO NORMATIVO R$ 1.519,74

MODULO .41 SALARIO NORMATIVO R$ 1.532,38

CINEGRAFISTA
DIAGRAMADOR

EDITOR DE VIDEO
REPORTER FOT

MODULO .42 SALARIO NORMATIVO R$ í.585,12

ASSISTENTE ADMI NISTRATIVO I

ASSISTENTE DE MUSEUS
ATENDENTE BILINGUE

EDITOR ELETRONICO
ED{TOR DE IIVIAGEM
EDITOR DE TEXTO

FU
tNt

MODULO .43 SALARIO NORMATIVO R$ 1.615,19

mÃcÃpoqrbT§cnncn

MODULO . 44 SALARIO NORMATIVO R$ 1.633,51

MONTADOR DE ANDAIME

MODULO .45 SALARIO NORMATIVO R$ 1.647,60

MODULO . 46 SALARIO NORMATIVO R$ 1.659,45

--_

7

ITEM FUNÇOES
0í

ITEM FUNÇOES
01
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MODULO .47 SALARIO NORMATIVO R$ í.683,96

EDITOR DE AUDIO/OPERADOR - 08:00 HORAS

MODULO - 48 SALARIO NORMATIVO R$ 1.717,92

MOTORISTA DE CARRETA DE EMPRESA TERCEIRIZADA

MODULO - 49 SALARIO NORMATIVO R$ 1.833,62

ITEM FUNCOES
0í ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II

MODULO . 50 SALARIO NORMATIVO R$ 1.875,44

ASSISTENTE ADMI NISTRATIVO I II

MODULO .51 SALARIO NORMATIVO R$ 1.908,24

MODULO . 52 SALARIO NORMATIVO R$ í.977,12

ITEM FUNÇÔES
01 COORDENADOR DE DEPARTAMENTO PESSOAL

MODULO . 53 SALARIO NORMATIVO R$ 2.182,30

ANALISTA DE D apla-lMsXlgPESsOAL

MODULO .54 SALARIO NORMATIVO R$ 2.256,86

TICO DESENHISTA

MODULO . 55 SALARIO NORMATIVO R$ 2.433,86

ASSISTENTE DE PROCESSOS ORGANIZACIONAIS

MODULO - 56 SALARIO NORMATIVO R$ 2.543,36

CNICO EM INFORMATICA NIVEL.II

ITEM FUNÇOES
0í

ITEM FUNCOES
01

ITEM FUNCOES
01

ITEM FUNCÕES
01

ITEM FUNÇOES
01

8



[qp

MODULO . 57 SALARIO NORMATIVO R$ 2.608,56

I

I

MODULO . 58 SALARIO NORMATIVO R$ 2.777,76

ADMINISTRADOR DE CONDOMINIO

MODULO . 59 SALARIO NORMATIVO R$ 2.853,23

DE LIBRAS NIVEL II

MODULO . 60 SALARIO NORMATIVO R$ 2.981,22

CNICO DE SU

MODULO .6í SALARI9 NORMATIVO R$ 3.030,98

MODULO .62 SALARIO NORMATIVO R$ 3.218,35

I 01 I rEcNrco EM MTNERAÇAo E QEoL. !Gla_J_U!!leE_

MODULO - 63 SALARIG NORMATIVO R$ 3.387,74

IA EXECUTIVA I

MODULO .64 SALARIO NORMATIVO R$ 3.637,í8

-_EeuTiuri:_ ---

MODULO .65 SALARIO NORMATIVO R$ 3.895,91

C CEôrcCi

MODULO .65 SALARIO NORMATIVO R$ 4.304,11

re
01 TECNICO EM MANUTENCAO NIVEL II

ITEM FUNCÕES
0í DESIGNER GRAFICO



EM INFORMAT]CA
O DE REDE III

DE SUPORTE III

MODULO .67 SALARIO NORMATIVO R$ 4.827,53

MODULO . 68 SALARIO HORMATIVO R$ 4.849,57

MODULO . 69 SALARIO NORMATIVO R$ 5.081,61

E GEOLOGIA SENIOR

MODULO . 70 SALARIO NORMATIVO R$ 5.250,99

ICO EM INFORMATICA II

Fábio Andrade Santos
Vice Presidettte

sindicato das Empresas de Asseio e conservaçáo do Estado de sergipe

Jorgivan Mota dos Santos
Pi'esidente

Sindicato Empregado de Condomínio e Empresa de Asseio e Conservação do Estado de
Sergipe

10

ITEM FUNÇOES
01 TÉclttco EM tNFoRMATtcA I

ITEM FUNCÕES
01

ITEM trtINCÔFS
01
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SUPERINTENDENCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

REF.: PREGÃO 46012016

DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGADOS MENORES

NILTEK SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ no. 02.544.97210001-72, por
intermédio de seu representante legal o Sr. JOSE LUCIANO NASCIMENTO, portador
da Carteira de ldentidade no. 1.034.129 SSP/SE e do CPF no 574.544.695-15,
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do arl. 27 da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz (SlM ).

Aracaju - SE, 21 de Dezembro de 2016.

JosE ,r.rüà*scrMENro
Diretor de4-icitações e Contratos

SEDE: Rua Boa SoÉe, no 72, Conj. Albano Franco, Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49.8í0-000.
escntrÓRto EM ARACAJU: Rua Curitiba, no. 497, CASA A, Bâirro tndustria!, CEp: 49.065-250

Tel.: 79 - 3215 -6126 179 - 9 - 9957-5í59
gSCnlfÓnlO EM SALVADOR: Rua Procurador Nelson Castro, no 7, Sata 202, Trobogy, Salvador/BA,

CEP: 41745427 - Tel.: 7í - 3506 - 8696.
C N PJ : 02.54.97 2lO0O1 -7 2 // ema i I : n i ltek24O9@hotmai l.com // n i Itek@n i ltek.com. br
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A
SU PERI NTENDENCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

REF.: PREGÃO ELETRONICO NO. 46012016

Prezados Senhores;

Nos termos do ltem 12.3.3 do Edital, apresentamos DOCUMENTAÇÃO g PLANLHA
DE CUSTOS para Vosso exame e manifestação.

Atenciosamente;

Ga;

uÇos EIRELI - EPP (t\

Aracaju - SE, 15 de Fevereiro de 2O1g

OJc ooo .o@q6/;rc.t+ - Y

J os E LU c tAty/qh\sc I M E Nro
Diretor de Lidtãções e Contratos

sEDE: Rua Boa so{e,1] \, conj. Arbano Franco, centro, poço Redondo/sE, cEp 49.gí0-000.EscRlroRlo EM ARACAJÚ: nuá CuritiÚã, no. 49i, casÀ À, Éãir.o tndustriat, cEp: 49.065-250

EScRrroRro EM 
'ALVAD'*,1",1; 

É?;""'J"u.9:1,!i"i'i';3;,31i];i'.T a 202, rrobosy, sarvador/BA,

cNpJ:o2.s4H.st2torr?:ri';:#:;lÍí;,I",1ü#",ii,'"1,;1,t1',;nirtek@nirtek;,.0,

r SEPLAG / SGCC

!necebioo ,*Jh1-oiJN
lé
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SUPERINTENDENCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

REF.: PREGÃO ELETRONICO NO. 460/2016

PROPOSTA COMERCIAL

Referente a Prestação de serviços, envolvendo os profissionais indicados, dêtalhados

em planilha anexo.

VALIDADE: Esta PROPOSTA tem validade de 60 ( sessenta ) dias da data de

entrega.

Declaro que nos preços ora propostos, estão incluídos todos os encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, insumos e demais elementos indispensáveis a perfeita

execução do objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos e tudo mais que

possa influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendido que a falta

de manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas.

('t'í

@,

Aracaju - SE, 14 de Fevereiro de 2017.

^,or. r-rrdÉ*AscrMENro
Diretor de Licitações e Contratos

SEDE: Rua Boa Sorte, no 72, Conj. Atbeno Franco, Centro, poço Redondo/SE, CEp 49.BlO-oOO.
ESCRITORIO EM ARACAJU: Rue Curitiba, no.497, CASA A, Beirro tndustriat, CEp:49.065_250

Tel.: 79 - 3215 - 6126 i 79 - 9 - 9957_5í59
ESCRITÓRlO EM SALVADOR; Rua procuredor Netson Castro, no 7, Seta 202, Trobogy, Salvedor/BA,

CEpi 41745421 - Tet.: 7l _ 3506 _ 8696.
CNPJ: 02.544.972/000.í -72 // email: nittek24og(Ohotmeit.com // nittek@nittek.com.br

\
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GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO
SUPERINTENDENCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

PLANILHA DE COMPOS!ÇÃO DE CUSTOS - PEDREIRO
COM PERICULOSIDADE ISSQN :5,00%

I.MAODEOBRA/S

CATEGOR'A QUÀ],1T.

POSTOS
SALÁR'O DE
REFERENCTA

PERICULO§I
DADE

ADC
HOUR}IO

VALOR
MEHSAL

VÂLOR
TOTAL

PEDREIRO
44 Horas semanais

5 R$ 1233,46 R$ 370,04 R$ R$ 1.603,50 R$ 8.017,50

TOTA|§ f I ) 5 R§ 6.íe7,30 RS 1.603,50 I R§ 8.0í7,50

lt- ÇARGO§ SOC|AIS

GRUPO " A "
ENCARGOS

01- Previdencia Social 20,00 R$ 1.603,50
02- SESI - SESC í,50 R$ 120,26
03-SENAI-SENAC 1,00 R$ 80 18
04 - tNcRA 0,20 R$ 16,04
05 - Salário EducaÇão 2.50 R$ 200,44
06 - FGTS 8,00 R$ 641,40
07 - Seguro Contra Acidente do Trabalho 1,50 R$ 120.26
06 - SEBRAE 0,60 R$ 48,11
TOTAL DO GRUPO " A 35,30 R$ 2.830,í8

GRUPO " B *
ENCARGOS (%l VALOR MENSÂL

09 - Férias 11,11 R$ 890,74
10 - Auxilio Doença 1,39 R$ 11 1 ,44-1 - Lrcença Paternidade o,o2 R$ 1,60
12 - Faltas Legais 0,28 R$ 22,45
'13 - Acidente de Trabalho 0,33 R$ 26,46
14 - Aviso Prévio Trabalhado 1,94 R$ 15s,s4

'8"
8,33 R$ 667,86

1

1,
SEDE: Rua Boa Sorte, no 72,Conj. Albano Franco, Centro, Poço Redondo/SE, CEp 4g.8íO-OOO.
ESGRITORIO EM ARACAJU: Ruá iuritiba, ri". +gz, CASA Â, gãtno tndustriat, CEp: 49.065-250

EscRrroRro EM sALVADoR,l",l;l?;"ií11;,:13f"'."H,',:,t:If's:," 202, rrobosy, sarvador/BA,
CEP 41745-027 - Tet.:71 - 3506 - aóSS.

CNPJ: 02.W.97210001-72 // email: niltek2409@hotmail.com // niltek@niltek.com.br

15 - '130 Salário
a t§

t/
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Aracaju (SE) - 21 de Dezembro de 2016 A/\
rose lucrfu\ASCTMENTo
Diretor detÍcitaçÕes e Contratos

SEDE: Rua Boa Sorte, no 72, Conj. Albano Franco, Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49.8í0{00.
escnlrÓnto EM ARACAJU: Ruá Curitiba, no. 497, CASA Â, gáirro tndustriat, cEp: 49.065-250

Tel.: 79 - 3215 - 6126 I 79- 9 - 9957-5í59
ESCRITORIO EM SALVADOR: Rua Procurador Nelson Castro, no 7, Sala 202, Trobogy, Salvador/BA,

CEP: 4í745-027 - Tel.z 7í - 3506 - 8696.
CNPJ: 02.W.97210001-72I/ email: niltek2409@hotmail.com // niltek@niltek.com.br

\

DESCRIÇAO lYol VALOR MENSAL
01 - UNIFORME 0,005í 97 R$ 41,67
02 - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇAO INDIVIDUAL - EPI'S 0,001299 R$ 10,41
03 - VALE TRANSPORTE 0,1 30689 R$ 435,96
04 - BENEF|CIO ALIMENTAÇÃO 0,1 29654 R$ 1.039,50
05 - ASSISTENCIA SOCIAL FAMILIAR / SEGURO 0,002183 R$ 17,50
)6 - MATERIAL DE LIMPEZA/EOUIPAMENTOS 0,000000 R$
07 - EOUIPAMENTOS 0,000000 R$
08 - OUTROS ( EXAMES MEDICOS OBRIGATÓRIOS ) 0,002598 R$ 20,83

DESCRTçÃO t%t VALOR MENSAL
DESPESAS INDIRETAS 0,50 R$ 76,56
IAXA DE ADMINISTMCAO 0,50 R$ 76,56
LUCRO 0,50 R$ 76,56
OUTROS (

tv - EI.E,|.

í.50 R§ 229_68

V . TRItsUTOS

)1 - tRP.t

- (isll
J:J . ISS 850.70
t4 - (;()t-tNS 510.42
)5 - PtS 110.59
)6 - ()U I R()S í

rOTAL DOS TRIBUTOS { V T 8,§5 R$ 1.471.72


